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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO 

NORTE/MT 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 80/2023 

ABERTURA: 13/12/2023 ÀS 09:20 HRS 

 

OBJETO: 2.1. REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, ZERO 

QUILÔMETRO, para atender as necessidades da Administração Municipal, conforme 

especificações detalhadas e constantes no Termo de Referência (Anexo I). 

 

 Sr. (a). Pregoeiro (a),  

 

    A RENAULT DO BRASIL S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

00.913.443/0001-73, com endereço na Avenida Renault, nº 1.300, Roseira de São Sebastião, 

na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, doravante denominada RENAULT, por seu 

procurador infra-assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar seu 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL em referência, nos seguintes termos:  

I. INTRODUÇÃO 

 

    A RENAULT teve acesso ao Edital e constatou a necessidade de 

esclarecimentos de algumas questões técnicas, formais e jurídicas que, se não esclarecidas 

acarretarão em enorme restrição do universo de ofertantes, por desatendimento a diversos 

dispositivos das Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, as quais tem aplicação subsidiária à 

modalidade de Pregão.  

    Tais pontos do Edital, se não corrigido tempestivamente, poderá 

comprometer a higidez jurídica do certame, com consequências que certamente alcançarão a 

paralisação da licitação pelas instâncias de controle. A RENAULT pede vênia para sustentar 

abaixo as razões que fundamentam a presente impugnação.  

 

II. TEMPESTIVIDADE  

 

    A licitação em epígrafe tem sua Sessão Pública de Abertura das 

propostas agendada para o dia 13 de dezembro de 2023, às 09h20 min., sendo o prazo e as 

normas para esclarecimento e impugnação regulamentados pelo artigo 164 da Nova Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, nos seguintes termos:  
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“Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital 

de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame.” 

 

    Levando-se em conta o prazo estabelecido, bem como 

considerando que a data fixada para abertura das propostas, deve ser o presente 

impugnação/esclarecimento considerado, nestes termos, plenamente tempestivo. 

 

III. DOS ESCLARECIMENTOS  

 

DAS REVISÕES – ITENS 01/03/04/05 

 

O edital exige em sua especificação: 3.1.4. Durante o período de 

garantia deverá prestar manutenção preventiva e corretiva em conformidade com as 

recomendações do fabricante. 

 

Ocorre que, sendo a cargo da contratada, a empresa necessita 

englobar em seu custo o valor das revisões caso estas sejam custeadas pela mesma. Dessa 

forma há necessidade de um esclarecimento sobre a quantidade de revisões ou ao menos a 

média de quilometragem mensal/anual para ser levantada a quantidade/custo no valor final do 

veículo, visto que as revisões deverão ser conforme o programa de manutenções preventivas da 

requerente. 

 

Desde modo, solicita-se esclarecimento  a quantidade de revisões 

a serem custeadas pela empresa, ou uma referência da média de quilometragem para ser 

realizado o cálculo de quantidade destas revisões. 

 

DO LOCAL DE ENTREGA – ITENS 01/03/04/05 

 

O edital não informa em nenhum momento o local que o veiculo 

será entregue, visto ser um item de extrema necessidade para composição do valor final 

proposta para participação no pregão. 

Solicita-se esclarecimento desta r. Administração referente local 

de entrega dos veículos (endereço ou cidade), uma vez que não consta no edital. 



 

RENAULT DO BRASIL S/A 
Av. Renault, 1300  
Borda do Campo – São José dos Pinhais/PR 
Tel: +033 (11) 2184-8379 
www.renault.com.br 

Confidential C 

 

DA GARANTIA – ITENS 01/03/04/05 

 

O edital exige em sua especificação : Garantia e assistência técnica 

mínima de 12 (doze meses) sem limite de quilometragem, ou aquela oferecida pelo fabricante, 

o que for maior / garantia miníma de 03 anos. 

 

Ocorre que, como a grande maioria das Montadoras, a 

Requerente possui em seu veículo garantia conforme informado no Manual de 12 (doze) meses.  

 

Visto ser uma garantia comum no segmento solicitado e sempre 

muito aceito pelor órgão públicos, pois o custo da garantia maior onera o processo, solicita-se 

esclarecimento se poderá ser aceita a garantia de fábrica de 12 (doze) meses ou 100 mil 

quilometros. 

 

DA COR DO VEÍCULO – ITENS 03/04 

 

O edital não informa em sua especificação a cor do veículo. Tendo 

em vista que há diferença de valores entre tonalidades de cores do catálogo, solicita-se 

esclarecimento 1) se há exigencia de cor especifica para  o veículo ; 2) qual a cor ou tonalidade 

para levantamento de custo. 

 

DA DIREÇÃO – ITEM 01 

 

O edital exige em sua especificação: Direção hidráulica. 

 

Ocorre que, o veículo a ser apresentado possui de série direção 

eletro-hidráulica.  

A direção eletro-hidráulica é um sistema híbrido entre a hidráulica 

e a elétrica, e destaca-se por sua direção ficar mais leve em decorrência do óleo ser impulsionado 

por uma bomba, sendo esta acionada por um motor elétrico e não pelo do carro, evitando a 

perda de potência do automóvel. Além disso, outra vantagem é com relação à economia de 

combustível, resultante da bomba ser acionada pelo motor elétrico.  

 

Visto que, o edital referência a dois tipos de direção, solicita-se 

esclarecimento se serão aceitos veículos com direção eletro-hidráulica. 
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DA POTÊNCIA – ITEM 04 

 

O edital exige em sua especificação: Potência mínima de 160cv; 

minimo 165 cavalos; 

 

Ocorre que, o edital não especifica em qual combustível deve ser 

considerada a referida potência exigida. Pois, o veículo a ser apresentado possui de série 162 

cv (gasolina) @ 5.500 rpm e 170 cv (etanol) @ 5.500 rpm. 

 

Tendo em vista que, o veículo atende a exigência da 

Adminsitração, solicita-se esclarecimento 1) qual combustível a ser considerada na potência do 

veículo ; 2) se a potência apresentada pela requerente atende a Administração.  

 

IV. DAS CLÁUSULAS IMPUGNADAS 

 

DO PRAZO DE ENTREGA – ITENS 03/04 

 

O edital exige em sua especificação: 19.1.1. A contratada terá o 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias para entregar os materiais, a contar assim que a mesma 

receber a ordem de fornecimento. 

 

Ocorre que tal exigência impede tanto a Requerente quanto 

inúmeras Montadoras de participar deste certame, tendo em vista que o tempo de montagem 

final demanda um prazo de até 90 (noventa) dias corridos para que o procedimento de 

aquisição, preparação, complementação de acessórios exigidos em Edital e efetiva entrega dos 

veículos no órgão demandante. 

 

Sendo assim, requer-se a alteração do prazo de entrega de 60 

(sessenta) dias para 90 (noventa) dias. 

 

DO PRAZO DE ENTREGA – ITEM 01 

 

O edital exige em sua especificação: 19.1.1. A contratada terá o 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias para entregar os materiais, a contar assim que a mesma 

receber a ordem de fornecimento. 
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Ocorre que tal exigência impede tanto a Requerente quanto 

inúmeras Montadoras de participar deste certame, tendo em vista que o tempo de montagem 

final demanda um prazo de até 120 (cento e vinte) dias corridos para que o procedimento de 

aquisição, preparação, complementação de acessórios exigidos em Edital e efetiva entrega dos 

veículos no órgão demandante. 

 

Sendo assim, requer-se a alteração do prazo de entrega de 60 

(sessenta) dias para 120 (cento e vinte) dias. 

 

V. DOS REQUERIMENTOS 

 

Por todo o exposto, requer-se:  

a) O recebimento do presente recurso, tendo em vista sua 

tempestividade;  

b) O esclarecimento  a quantidade de revisões a serem 

custeadas pela empresa, ou uma referência da média de quilometragem para ser realizado o 

cálculo de quantidade destas revisões; 

c) O esclarecimento desta r. Administração referente local de 

entrega dos veículos (endereço ou cidade), uma vez que não consta no edital; 

d) O esclarecimento se poderá ser aceita a garantia de 

fábrica de 12 (doze) meses ou 100 mil quilômetros; 

e) O esclarecimento 1) se há exigencia de cor especifica para  

o veículo ; 2) qual a cor ou tonalidade para levantamento de custo; 

f) O esclarecimento 1) se há exigencia de cor especifica para  

o veículo ; 2) qual a cor ou tonalidade para levantamento de custo; 

g) O esclarecimento se serão aceitos veículos com direção 

eletro-hidráulica; 

h) O esclarecimento 1) qual combustível a ser considerada 

na potência do veículo ; 2) se a potência apresentada pela requerente atende a Administração; 
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i) A alteração do prazo de entrega de 60 (sessenta) dias 

para 90 (noventa) dias; 

j) A alteração do prazo de entrega de 60 (sessenta) dias 

para 120 (cento e vinte) dias. 

 

Por fim, aguardando pelas providências cabíveis, bem como pela 

republicação do Edital para a nova data, incluindo-se as alterações solicitadas (artigo 55, § 1º 

da Lei nº 14.133/21), coloca-se à disposição para esclarecimentos complementares que 

eventualmente entenderem necessários, por meio do endereço eletrônico 

renault.licitacoes@gvp.net.br ou telefone (41) 98843-3212.  

 

    Termos em que, 

    Espera deferimento. 

    São José dos Pinhais/PR, 07 de dezembro de 2023. 

 

 

mailto:renault.licitacoes@gvp.net.br
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
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DATA, HORA E LOCAL: Aos 20 dias do mês de outubro de 2022 às 15:30 horas, na sede da 
Companhia, à Avenida Renault nº 1300, Borda do Campo, CEP 83.070-900, São José dos 
Pinhais, Estado do Paraná.

CONVOCAÇÃO: Publicação de convocação dispensada, conforme faculta o parágrafo 4º 
do artigo 124 da Lei 6.404/76, tendo em vista a presença da unanimidade dos acionistas da 
Companhia.

QUORUM: Presentes a totalidade dos acionistas detentores de direito a voto que firmam 
a presente ata.

COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente da Mesa Joaquim Ferraz Martins Filho e Secretária: 
Camilla Zella Parzianello.

ORDEM DO DIA: (i) Deliberação sobre a retificação da destinação do lucro auferido no 
exercício de 2017; (ii) Alteração do Objeto da Sociedade, com a inclusão de novas 
atividades; (iii) Consolidação do Estatuto; 

DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os 
acionistas presentes deliberaram, por unanimidade e sem qualquer restrição por: 

(i) Retificar a deliberação constante da ata de Assembleia Ordinária realizada na data de 
26.04.2018, alíne que destinava o montante para pagamento aos 
acionistas, no valor de R$16.806.292,48 (dezesseis milhões, oitocentos e seis mil, duzentos 
e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos) para que o montante seja integralmente 
destinado à Reserva de Subvenção de Investimentos;       
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(Continuação da AGE de 20.10.2022)

(ii) Incluir no objeto desta Sociedade as atividades de: Serviços de Engenharia; Fiscalização 
de Obras; Elaboração de Projetos; Atividades de intermediação agenciamento leasing; 
Comercialização e Impressão de materiais; Fabricação de Materiais plásticos para usos 
industriais; Tratamento de dados, provedores de serviço de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; Treinamentos Profissionais e Gerenciais e atividades 
relacionadas a geração, transmissão e distribuição de Energia Elétrica; 

(iii) Consolidar o Estatuto Social da Companhia na forma abaixo:

DA CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL

ESTATUTO SOCIAL DA RENAULT DO BRASIL S.A.

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo 1º - Sob a denominação de Renault do Brasil S.A., fica constituída uma 
sociedade por ações que se regerá pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis.

Artigo 2º - A sociedade tem sua sede e foro no Município de São José dos Pinhais, 
Estado do Paraná, na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, podendo abrir filiais, 
agências ou representações em qualquer localidade do País, ou do exterior, mediante 
deliberação da Diretoria. 

Artigo 3º - A sociedade tem por objeto: 

a) Fabricação e a montagem de veículos automotores;
b) Fabricação de equipamentos, peças e acessórios para veículos automotores;
c) Compra, venda, importação, exportação, industrialização e armazenagem de matérias 
primas destinadas à fabricação de veículos, partes e peças;
d) Prestação de serviços: de logística, engenharia, transporte, segurança, importação e 
exportação, armazenagem de veículos, peças, acessórios, equipamentos, embalagens, 
material promocional e de consumo do ramo automotivo;
e) Desenvolvimento das atividades auxiliares à indústria e à comercialização de veículos 
automotores;
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f) Comércio, importação e exportação de veículos automotores, seus equipamentos, 
peças, acessórios, máquinas e insumos utilizados direta e/ou indiretamente na produção 
e/ou manutenção de veículos automotores, e de serviços pós-venda;
g) Prestação dos serviços de assistência técnica e de manutenção relacionados aos 
veículos, peças, partes, equipamentos e acessórios comercializados pela Sociedade;
h) Locação em geral;
i) Locação de veículos automotores;
j) Envasamento e empacotamento sob contrato;
k) Atividade de Impressão, em materiais em geral, artefatos de material plásticos, para uso 
industrial e comercialização, inclusive em 3D;
l) Atividade de Prestação de Serviço de Informação, tais como aplicativos e banco de 
dados; 
m)Serviços de Engenharia Civil, como fiscalização de Obras e elaboração de Projetos;
n) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral;
o) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
p) Atividades relacionadas à Geração, distribuição e transmissão de Energia Elétrica;
q) Representação, dentro e fora do País, de outras sociedades civis ou comerciais;
r) Participação em outras sociedades, industriais, comerciais ou civis, nacionais ou 
estrangeiras, como sócia, acionista ou quotista.

Artigo 4º - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL

Artigo 5º - . O Capital Social da empresa é de R$ 4.110.873.392,47 (Quatro bilhões, 
cento e dez milhões, oitocentos e setenta e três mil, trezentos e noventa e dois reais e 
quarenta e sete centavos), que representa 1.550.266.715.967 (hum trilhão, quinhentos e 
cinquenta bilhões, duzentos e sessenta e seis milhões, setecentos e quinze mil novecentos 
e sessenta e sete) ações,  divididas em  1.413.035.921.052 (hum trilhão, quatrocentos  e 
treze bilhões, trinta e cinco  milhões, novecentos e vinte e um mil e cinquenta e duas)  ações 
ordinárias e 137.230.794.915 (cento e trinta e sete bilhões, duzentos e trinta milhões, 
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setecentos e noventa e quatro mil e novecentos e quinze) ações preferenciais, todas sem 
valor nominal, que serão indivisíveis e poderão ser representadas por títulos múltiplos ou 
singulares, que serão assinados por dois Diretores.

§ 1º - Cada ação ordinária atribuirá a seu detentor direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas.
§ 2º - As ações preferenciais não terão direito de voto, mas terão as seguintes 
preferências e prerrogativas:
(a) percepção de dividendos 10% superiores aqueles distribuídos às ações ordinárias;
(b) prioridade sobre as ações ordinárias no reembolso do capital, em caso de liquidação 
da sociedade; 
(c) direito de voto, no caso da sociedade deixar de distribuir o dividendo mínimo durante 
três exercícios consecutivos, faculdade que conservarão até o efetivo pagamento, 
observado o disposto no Artigo 27, abaixo; e
(d) direito de comparecer à Assembleia Geral de Acionistas, discutindo as matérias dela 
objeto, mas sem direito a voto. 
§ 3º - A sociedade poderá criar classes de ações, por deliberação da Assembleia Geral, 
com vantagens distintas das ações existentes. 

Artigo 6º - Os acionistas têm preferência para a subscrição de novas ações ou outros 
títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações, na proporção das ações já possuídas 
anteriormente, observados os tipos e classes de ações que cada acionista detenha, sendo 
ressalvada à Diretoria a faculdade de oferecer aos demais acionistas as ações 
correspondentes aos acionistas que, por escrito, desistirem do exercício de sua preferência, 
ou que, decorrido o prazo deste, não tenha exercido a preempção, ou, ainda, que, 
consultados, não se manifestarem dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da consulta. 

Parágrafo Único - O acionista que, a partir da data da aprovação deste Estatuto, subscrever 
ou adquirir ações e não efetuar o pagamento das integralizações correspondentes nos 
prazos convencionados ficará, de pleno direito, constituído em mora, sujeitando-se ao 
pagamento de juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor daquelas entradas ou 
prestações.
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CAPÍTULO III - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

Artigo 7º - As Assembleias Gerais de Acionistas serão realizadas, ordinariamente, nos 
termos da Lei das Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
da sociedade assim o exigirem. 

Artigo 8º - As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas pelo Presidente, ou 
na ausência deste por seu Vice-Presidente ou ainda por um dos demais Diretores 
estatutários. 
§ 1º - A convocação da Assembleia Geral far-se-á em conformidade com as disposições da 
Lei das Sociedades por Ações. 
§ 2º - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de 
acionistas que representem, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do capital social com 
direito a voto e, em segunda convocação, com qualquer número. 
§ 3º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas neste 
Estatuto Social ou em lei, serão tomadas pela maioria absoluta dos acionistas com direito 
a voto, presentes à Assembleia Geral. 
§ 4º - Se todos os acionistas estiverem presentes à Assembleia Geral de Acionistas, poderá 
ser dispensada sua convocação prévia e, mediante consentimento dos presentes, outras 
matérias poderão ser incluídas na ordem do dia, além daquelas originalmente previstas. 

Artigo 9º - As Assembleias Gerais de Acionistas serão presididas pelo Diretor 
Presidente, ou na ausência deste pelo Diretor Vice-Presidente, ou, na ausência de ambos, 
por um acionista escolhido por maioria de votos dos presentes. Ao presidente da 
assembleia cabe a escolha do secretário. 

Artigo 10 - Os acionistas poderão ser representados, nas Assembleias Gerais de 
Acionistas, por procurador, que seja acionista, administrador da sociedade ou advogado, 
investido de poderes especiais, cujo correspondente instrumento de mandato deverá ser 
arquivado na sede da sociedade. 
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CAPÍTULO IV DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 11 - A Sociedade será administrada por uma Diretoria constituída de no mínimo 
04 (quatro) membros residentes no País, acionistas ou não, dispensados de prestar caução, 
sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente Comercial, um Diretor 
Financeiro e um Diretor Fabricação e os demais quando houver, Diretores eleitos pela 
Assembleia Geral, com mandato de três anos, permitida a reeleição. Os diretores poderão 
ser, a qualquer momento, destituídos de seus cargos por deliberação de acionistas 
representando a maioria do capital social com direito a voto.
§ 1º - O Diretor Presidente será substituído, em suas ausências ou impedimentos, pelo 
Diretor que vier a ser designado pelo próprio Diretor Presidente ou, na ausência de 
designação, por um dos Diretores, na seguinte ordem: Diretor Vice-Presidente Comercial, 
Diretor Financeiro, ou Diretor de Fabricação. 
§ 2º - O Diretor Vice-Presidente e os Diretores serão substituídos em suas ausências ou 
impedimentos pelo Diretor que vier a ser designado pelo Diretor Presidente. 
§ 3º - Ocorrendo vacância definitiva na Diretoria, novo membro será designado pela 
Assembleia Geral e terá todos os direitos do Diretor substituído, inclusive o de voto nas 
reuniões, exercendo o cargo pelo prazo restante do mandato do Diretor substituído. Caso, 
em virtude da vacância definitiva, o número de diretores passe a ser inferior ao previsto no 
caput do art. 11, será convocada no menor tempo possível Assembleia Geral de acionistas 
para eleger novo membro. 
§ 4º - É obrigatória à eleição para os cargos de Diretor Presidente, Diretor Vice-
Presidente Comercial, Diretor Financeiro, e Diretor de Fabricação. 
§ 5º - Com exceção da hipótese de destituições feitas expressamente, os Diretores 
permanecerão em seus cargos até a posse dos novos diretores eleitos.

Artigo 12 A representação da Sociedade perante terceiros deve ser feita: (i) através 
da assinatura de dois diretores; (ii) um diretor em conjunto com um procurador ou, ainda, 
(iii) dois procuradores, em conjunto, desde que investidos de poderes de representação, e 
incluem, mas não se restringem a: 
a) Fixar a orientação geral dos negócios, coordenar e supervisionar todas as atividades da 
Sociedade, exercendo os poderes gerais de administração; 
b) deliberar sobre a criação, extinção e transferência de filiais, agências e representações 
em quaisquer praças do País ou do Exterior, observadas as disposições legais e 
regulamentares atinentes à matéria; bem como a participação em outras Sociedades ou 
empreendimentos, obedecidos os preceitos legais. 
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c) aprovar a distribuição de dividendos mencionada nos artigos 18 e 19, deste Estatuto; 
d) deliberar sobre a apresentação à Assembleia Geral de propostas sobre aumentos de 
capital e alteração deste Estatuto; 
e) decidir sobre atos cuja competência não esteja definida no presente Estatuto e não seja 
exclusiva da Assembleia Geral; 
f) transigir, celebrar acordos, desistir e renunciar direitos, prestar caução; 
g) aprovar os atos de aquisição, alienação ou constituição de ônus sobre bens móveis, 
imóveis e direitos da sociedade, envolvendo, dentre outros, marcas registradas; 
conhecimentos técnicos; tecnologia; equipamentos; máquinas; imóveis e bens correlatos; 
h) deliberar sobre a outorga de Fiança aos Empregados da empresa, nas relações locatícias 
que tenham que contratar, como decorrência de sua relação com a sociedade e a 
prestação de garantias a obrigações de terceiros; 
i) organizar, dirigir e fiscalizar toda a parte administrativa, financeira e operacional da 
sociedade; 
j) propor à Assembleia Geral o orçamento anual de receita, despesa e investimento; 
k) organizar e apresentar, anualmente à Assembleia Geral Ordinária as Demonstrações 
Financeiras e o Relatório da Diretoria; 

§ 1º Compete ao Diretor Presidente: 
a) presidir as Assembleias Gerais e Reuniões da Diretoria; 
b) representar a sociedade em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, 
quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem 
como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; 

c) superintender as atividades da sociedade; 
d) coordenar as funções do Diretor Vice-Presidente Comercial e dos demais Diretores. 
e) Fixar o critério de distribuição da participação e percentagem à Diretoria, assim como, 
estabelecer o rateio dos honorários fixados globalmente pela Assembleia Geral, na forma 
do artigo 152, da Lei nº 6404/76, e fixar a remuneração dos Diretores; 
§ 2º Compete ao Diretor Vice-Presidente: 
a) auxiliar o Diretor Presidente em suas atribuições; 
b) convocar, instalar e presidir as reuniões de Diretoria, na ausência do Diretor Presidente; 
c) supervisionar o funcionamento operacional ordinário da empresa, de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo Diretor Presidente; 
d) desempenhar e encarregar-se das funções atribuídas pelo Diretor Presidente. 
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§ 3º Compete aos Diretores desempenhar e encarregar-se das funções que lhes forem 
cometidas pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor Vice-Presidente, ou, nas suas ausências. 

Artigo 13 Não obstante o previsto no caput do artigo 12, os poderes conferidos à 
Diretoria que criarem responsabilidade para a sociedade ou exonerarem terceiros de 
responsabilidade para com ela, desde que observado o disposto nos §§ 1º e 2º abaixo deste 
artigo, poderão ser exercidos mediante assinatura de: 

1 (um) Diretor em conjunto com um Procurador; ou
2 (dois) Procuradores em conjunto. 

§ 1º Em casos especiais, certos e determinados, mediante deliberação aprovada 
previamente em Reunião de Diretoria, a Empresa poderá ser representada por um só 
membro da Diretoria ou por um só procurador; 
§ 2º Os procuradores serão sempre nomeados através de procuração assinada por dois 
Diretores, devendo obrigatoriamente os respectivos instrumentos especificar: a) os atos 
que poderão ser praticados; b) os valores máximos de competência; c) em conjunto com 
quem os procuradores poderão assinar; e d) o prazo de validade da procuração. 
§ 3º. O procurador com poderes da cláusula "ad-judicia" agirá em conjunto ou isoladamente 
e será constituído na forma do disposto no parágrafo anterior; 
§ 4º. Com exceção do mandato judicial, todos os demais instrumentos de procuração 
deverão ter prazo máximo de vigência de dois anos. 

Artigo 14 - A Diretoria se reunirá sempre que assim o exigirem os negócios e interesses 
sociais, consignando em livro próprio o que for deliberado na ocasião, pela maioria 
presente, cujo "quórum" mínimo será a maioria dos seus membros eleitos em exercício. 

CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL

Artigo 15 - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto de, no 
mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, 
todos residentes no País. 
§ 1º   O Conselho Fiscal apenas funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas 
solicitarem sua instalação, sendo a Assembleia Geral de Acionistas competente para 
eleger e destituir seus membros e fixar sua remuneração. 
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§ 2º   O Conselho Fiscal terá, quando em funcionamento, os poderes e atribuições que a Lei 
lhe confere, sendo que o regulamento interno do mesmo será estabelecido pela 
Assembleia Geral de Acionistas que tiver solicitado sua instalação. 

CAPÍTULO VI - DO ANO SOCIAL, DO BALANÇO E DOS LUCROS

Artigo 16 - O exercício social corresponderá ao ano civil, com início em 1º de janeiro e 
encerramento em 31 de dezembro de cada ano. 
Artigo 17 - Ao fim de cada exercício, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração 
mercantil da sociedade, as seguintes demonstrações financeiras: 
I - balanço patrimonial; 
II - demonstração de lucro ou prejuízos acumulados; 
III - declaração dos resultados; 
IV - demonstração das origens e aplicações de recursos. 

§ 1º - A Diretoria deverá submeter às demonstrações financeiras da sociedade à 
aprovação da Assembleia Geral de Acionistas, no prazo de, no máximo, 4 (quatro) meses a 
contar do final do exercício social a que se referem. 
§2º - Os Órgãos da Administração da sociedade apresentarão à Assembleia Geral 
Ordinária as Demonstrações Financeiras bem como uma proposta sobre a destinação a 
ser dada ao lucro líquido do exercício, observadas as disposições legais e estatutárias. 
§ 3º - Os livros da sociedade serão examinados por auditor independente. 
§ 4º - A sociedade poderá preparar balanços intermediários ou intercalares a qualquer 
tempo, e, com base nesses balanços, distribuir dividendos.

Artigo 18 - Os lucros líquidos, apurados conforme previsto em lei, terão a seguinte 
destinação: 
a) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até o limite de 20% (vinte 
por cento) do capital social; 
b) 5% (cinco por cento) para distribuição aos acionistas, a título de dividendo obrigatório, 
observado o Artigo 20, abaixo e
c) o saldo terá a destinação que lhe for atribuída pela Diretoria, sujeito à aprovação da 
Assembleia Geral de Acionistas. 
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Parágrafo Único - O pagamento de dividendos deverá ser determinado no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, a contar da declaração de dividendos em Assembleia Geral de 
Acionistas.

Artigo 19 - A Assembleia Geral de Acionistas poderá, por proposta da Diretoria, 
constituir reservas adicionais conforme o previsto em lei. 

Artigo 20 - Os dividendos não reclamados dentro do período de 3 (três) anos, a contar 
de sua disponibilidade, reverterão em benefício da sociedade. 

CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO

Artigo 21 - A sociedade entrará em liquidação nos casos legais, ou por deliberação da 
Assembleia Geral de Acionistas. 

Parágrafo Único - Competirá à Assembleia Geral de Acionistas indicar o liquidante, fixar a 
sua remuneração, estabelecer a forma de liquidação e nomear o Conselho Fiscal que 

ENCERRAMENTO: E, nada mais havendo a tratar, o Presidente franqueou a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso. A seguir, não havendo manifestação, foram encerrados os 
trabalhos referentes às deliberações. 

Sendo a presente ata lavrada, lida e conferida, encontrando-se conforme, pelo que foi 
assinada nos termos da lei, autorizando-se a reproduzir tantas cópias se fizerem 
necessárias, bem como sua lavratura desta na forma de sumário. 

Mesa: Joaquim Ferraz Martins Filho Presidente da Mesa; Camilla Zella Parzianello
Secretária da Mesa.

Acionistas: RENAULT S.A.S. representada por Joaquim Ferraz Martins Filho e AGÊNCIA
DE FOMENTO DO PARANÁ S.A. representada por Nildo José Lübke. 
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São José dos Pinhais /PR, 20 de outubro de 2022.

Joaquim Ferraz Martins Filho                                        Camilla Zella Parzianello
Presidente da Mesa                                                                     Secretária da Mesa

Advogada OAB/PR nº 44.107

RENAULT S.A.S
p.p. Joaquim Ferraz Martins Filho

AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.
p.p. Nildo José Lübke
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LISTA DOS ACIONISTAS PRESENTES À ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 

20/10/2022 

 

Acionistas Ações ordinárias Ações Preferenciais  Total % 

 
AGÊNCIA DE FOMENTO 
DO ESTADO DO PARANÁ - 
FDE - FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

_______ 614.821.647 614.821.647 0,04% 

 

 

RENAULT SAS 1.413.035.921.052 136.615.973.268 1.549.651.894.320 99,96%  

 
Total 1.413.035.921.052 137.230.794.915 1.550.266.715.967 100%  
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CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS 
ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÕES DE ASSINATURA 

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura  

Periodicamente, a Renault RH poderá estar legalmente obrigada a fornecer a você determinados 
avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os termos e condições para fornecer-lhe 
tais avisos e divulgações eletronicamente através do sistema de assinatura eletrônica da 
DocuSign, Inc. (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa e minuciosamente as informações abaixo, 
e se você puder acessar essas informações eletronicamente de forma satisfatória e concordar com 

na parte inferior deste documento.  

Obtenção de cópias impressas  

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro 
fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os 
documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a 
sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá 
acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio 
a você. Após esse período, se desejar que enviemos cópias impressas de quaisquer desses 
documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 por página. 
Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o procedimento descrito 
abaixo.  

Revogação de seu consentimento  

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer 
momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e 
divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua 
decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu 
consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.  

Consequências da revogação de consentimento  

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto 
retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te 
envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e 
divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a 
confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que 
você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do 
formu
DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber 
avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para 
receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar 
eletronicamente documentos enviados por nós.  
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Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente  

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos, 
forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os 
avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser 
fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de 
você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer 
todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos 
forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em 
formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos 
conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que 
descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações 
eletronicamente.  

Como contatar a Renault RH:  

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo 
eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu 
consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:  

To contact us by email send messages to: lucas.nilson-renexter@renault.com 

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: Renault RH  

Para informar seu novo endereço de e-mail a Renault RH:  

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos 
enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail 
para o endereço lucas.nilson-renexter@renault.com e informar, no corpo da mensagem: seu 
endereço de e-mail anterior, seu novo endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras 
informações para mudar seu endereço de e-mail. We do not require any other information from 
you to change your email address.  

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo 
endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de 
e-mail no sistema DocuSign.  

Para solicitar cópias impressas a Renault RH:  

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por 
nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para lucas.nilson-
renexter@renault.com e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail, nome 
completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós cobraremos de você o valor 
referente às cópias neste momento, se for o caso.  

Para revogar o seu consentimento perante a Renault RH:  
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Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato 
eletrônico, você poderá:  

(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o 
item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou  

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para lucas.nilson-renexter@renault.com e informar, no 
corpo da mensagem, seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e 
número de telefone. Nós não precisamos de quaisquer outras informações de você para revogar 
seu consentimento. Como consequência da revogação de seu consentimento para documentos 
online, as transações levarão um tempo maior para serem processadas. We do not need any other 
information from you to withdraw consent. The consequences of your withdrawing consent for 
online documents will be that transactions may take a longer time to process.  

Hardware e software necessários**:  

(i) Sistemas Operacionais: Windows® 2000, Windows® XP, Windows Vista®; Mac OS®  

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer® 6.0 ou superior (Windows apenas); 
 

(iii) Leitores de PDF: Acrobat® ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir 
arquivos em PDF.  

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600  

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão  

** Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que 
você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas 
operacionais e navegadores não são suportadas.  

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais 
eletronicamente:  

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a 
outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique 
se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar 
eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente 
divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você 
o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos 
e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por 
favor, informe-  
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(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA 
RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE 
ASSINATURA; e  

(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la 
para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a Renault RH conforme 
descrito acima, eu consinto em receber exclusivamente em formato eletrônico, todos os avisos, 
divulgações, autorizações, aceites e outros documentos que devam ser fornecidos ou 
disponibilizados para mim por Renault RH durante o curso do meu relacionamento com você. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, Lucius Marcus Oliveira, com inscrição ativa no OAB/PR, sob o n° 19846, inscrito no CPF n° 95442162949, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

95442162949 19846
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NIRE: 41300014795. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/12/2022. 
RENAULT DO BRASIL S.A

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



 

 

 

 

 

 

 

RENAULT DO BRASIL S.A. 

CNPJ 00.913.443/0001-73   NIRE 41.300.014.795 

(Companhia Fechada) 

 

 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E 

EXTRAORDINÁRIA 
 

Página 1 de 6 

 
DATA, HORA E LOCAL: Aos 26 dias do mês de abril de 2023 às 10:00 horas, na sede 
da Companhia, localizada na Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, CEP 83.070-
900, na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. Realizada em meio virtual.   
 
CONVOCAÇÃO: Publicação de convocação dispensada, conforme faculta o parágrafo 
4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, tendo em vista a presença da unanimidade dos 
acionistas da Companhia. As publicações, nos moldes da lei foram devidamente 
realizadas no Jornal Metrópole de São José dos Pinhais e no Diário Oficial do Estado 
do Paraná no dia 17 de abril de 2023, bem como colocadas à disposição dos presentes.  
 
PRESENÇA: Presentes a totalidade dos acionistas detentores de direito a voto que 
firmam a presente ata. 
 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente da Mesa Joaquim Ferraz Martins Filho e 
Secretária Camilla Zella Parzianello. 
 
ORDEM DO DIA: (i) Apreciação, discussão e votação do Relatório da Administração, 
das Demonstrações Financeiras, Balanço Patrimonial, Pareceres dos Auditores 
Independentes bem como dos resultados relativos ao exercício social encerrado em 
31.12.2022; (ii) Deliberação sobre a destinação do lucro auferido no exercício de 2022; 
(iii) fixação do montante global e anual da remuneração dos membros da Administração 
para o exercício 2022;(iv) renúncia, indicação, eleição e posse de novos membros da 
Diretoria e ratificação da composição do Quadro da Diretoria para o biênio 2023 a 2025; 
 
DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, 
os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade e sem qualquer restrição por:  
 
(i) Aprovar as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social 
encerrado em 31.12.2022, acompanhadas do Relatórios da Administração, Balanço 
Patrimonial e Pareceres dos Auditores Independentes e demais peças das 
demonstrações financeiras, considerando o valor de lucro líquido de R$421.343.229,36 
(quatrocentos e vinte e um milhões, trezentos e quarenta e três mil, duzentos e vinte e 
nove reais e trinta e seis centavos);  
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(Continuação da AGOE de 26.04.2023) 

(ii) Deliberar  
 
(a) pela não distribuição de dividendos aos acionistas, que em total concordância 
determinaram pela utilização da totalidade do lucro líquido do exercício para Absorção 
dos Prejuízos acumulados de exercícios anteriores, e  
 
(b)  pela ratificação da decisão de Diretoria pelo pagamento de Juros sobre Capital 
Próprio aos acionistas, considerado como despesa financeira, com base no art. 9º da 
Lei 9249/95, no limite legal de 50% (cinquenta por cento) sobre o resultado das contas 
do patrimônio líquido, ou seja, o valor bruto de R$ 236.225.368,33 (duzentos e trinta e 
seis milhões, duzentos e vinte e cinco mil, trezentos e sessenta e oito reais e trinta e 
três centavos) e líquido de R$ 200.791.563,08 (duzentos milhões, setecentos e noventa 
e um mil, quinhentos e sessenta e três reais e oito centavos), a ser pago aos acionistas 
na proporção das ações detidas por cada um, assim que houver disponibilidade de 
caixa, outorgando poderes à Diretoria para realizar o pagamento sem necessidade de 
nova reunião para tanto; 
 
(c) Em virtude da destinação do lucro líquido do exercício para a absorção de prejuízo 
acumulado de exercícios anteriores, deixou-se de constituir a reserva legal.  
 
(iii) Aprovar a fixação do montante global anual de remuneração dos membros da 
Diretoria, incluindo benefícios e verbas de representação, para o presente exercício 
social, de até R$8.654.071,47 (oito milhões, seiscentos e cinquenta e quatro mil, setenta 
e um reais e quarenta e sete centavos), a ser distribuído aos membros da Diretoria, por 
deliberação do Diretor Presidente. 

 
(iv) Deliberar e Aprovar a Renúncia e Eleição de novos membros da Diretoria e a 
ratificação da composição do Quadro da Diretoria para o triênio 2023 - 2026, com 
mandato até 30 de abril de 2026: 

(a) Foi aprovada por unanimidade dos presentes e sem quaisquer restrições pela 
aceitação da renúncia da Sra. SILVINA PAULA MESA no cargo de Diretora Financeira, 
sendo que as acionistas agradeceram pelos serviços prestados. 
 
(b) pela indicação, eleição e posse para ocupar o cargo de Diretor Financeiro da 
Companhia o Sr. SERGIO LAZCANO DIAZ, mexicano, casado, administrador de 
empresa, portador do documento de identidade nº. F1128042 PF DF, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 101.314.191.10, com endereço comercial na Avenida Renault, 1300, 
Borda do Campo, na São José dos Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900; 
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(Continuação da AGOE de 26.04.2023) 

(c) pela indicação, eleição e posse para ocupar o cargo de Diretor da Companhia o Sr. 
DANIEL EID TUCCI, brasileiro, divorciado, administrador, portador do RG nº. 24413669 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 252.739.378-09, com endereço comercial na 
Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, na São José dos Pinhais, Paraná, CEP 
83.070-900; 

 

(d) pela indicação, eleição e posse para ocupar o cargo de Diretor da Companhia o Sr. 
JOAQUIM FERRAZ MARTINS FILHO, brasileiro, casado, advogado, portador do RG 
nº. 9109831 SESP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 091.243.338-83, com endereço 
comercial na Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, na São José dos Pinhais, 
Paraná, CEP 83.070-900; 

(iii) pela ratificação dos nomes dos membros da Diretoria e composição do Quadro da 
Diretoria, para o mandato do triênio 2023-2026, cm mandato até 30 de abril 2026, 
podendo, se necessário, estender-se este até a posse dos seus substitutos ficando o 
Quadro da Diretoria da Companhia assim composta:  
 
Diretor Presidente, o Sr. RICARDO YUJI GONDO, brasileiro, casado, executivo, 
portador do RG nº.15.488.790-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 161.337.248-54, 
com endereço comercial na Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, na São José dos 
Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900;  
Diretor Vice-Presidente Comercial, o Sr. BRUNO CAVALCANTI HOHMANN, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº. 75.258.638-7 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 031.934.199-2354, com endereço comercial na Avenida Renault, 
1300, Borda do Campo, na São José dos Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900; 
Diretor de Fabricação o Sr. VAGNER MANSAN, brasileiro, casado, químico, portador 
do RG nº. 10668483 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 050.949.518-40, com 
endereço comercial à Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, São José dos 
Pinhais/PR, CEP: 83.070-900; 
Diretor Financeiro, o Sr. SERGIO LAZCANO DIAZ, mexicano, casado, administrador 
de empresa, portador do documento de identidade nº. F1128042 PF DF, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 101.314.191.10, com endereço comercial na Avenida Renault, 1300, 
Borda do Campo, na São José dos Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900; 
Diretor da Companhia o Sr. DANIEL EID TUCCI, brasileiro, divorciado, administrador, 
portador do RG nº. 24413669 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 252.739.378-09, 
com endereço comercial na Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, na São José dos 
Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900; 
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RENAULT DO BRASIL S.A. 

CNPJ 00.913.443/0001-73   NIRE 41.300.014.795 

(Companhia Fechada) 

 

 
Diretor o Sr. JOAQUIM FERRAZ MARTINS FILHO, brasileiro, casado, advogado, 
portador do RG nº. 9109831 SESP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 091.243.338-83, 
com endereço comercial na Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, na São José dos 
Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900; 

Os Diretores ora eleitos declararam estarem desimpedidos na forma da lei para o 
exercício dos respectivos cargos e funções e os demais ratificam todos os atos 
praticados em cumprimento de seus mandatos.  

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

(i) Deliberar: 
 
(a) Aprovar por unanimidade, em vista do trânsito em julgado da Ação Judicial 
5062934-08.2020.4.04.7000, que desobrigou a Companhia da constituição da Reserva 
de Subvenção, a não constituir a mencionada Reserva de Subvenção a partir do 
exercício de 2022.  
 
(b) Ato contínuo, aprovam a reversão do saldo de reserva de subvenção relativo aos 
exercícios anteriores, no valor de R$984.580.403,05 (novecentos e oitenta e quatro 
milhões, quinhentos e oitenta mil, quatrocentos e três reais e cinco centavos), 
excetuados os anos de 2014, 2015 e 2016, no valor de R$ 563.615.346,80 (quinhentos 
e sessenta e três milhões, seiscentos e quinze mil, trezentos e quarenta e seis reais e 
oitenta centavos), ratificando a permanência de saldo de reserva de subvenção de 
incentivos fiscais relativos a estes exercícios, não cobertos na ação judicial acima 
mencionada.  

 

(c) A destinação do valor revertido da conta de reserva de subvenção de incentivos 
fiscais para a absorção de prejuízos acumulados de exercícios anteriores.  

 

 
ENCERRAMENTO: E, nada mais havendo a tratar, o Presidente franqueou a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso. A seguir, não havendo manifestação, foram encerrados 
os trabalhos referentes às deliberações.  
 
 
 
 

Página 5 de 6 
(Continuação da AGOE de 26.04.2023) 

Sendo a presente ata lavrada, lida e conferida, encontrando-se conforme, pelo que foi 
assinada, de forma eletrônica, nos termos da lei, autorizando-se a reproduzir tantas 
cópias se fizerem necessárias, bem como sua lavratura desta na forma de sumário.  
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CNPJ 00.913.443/0001-73   NIRE 41.300.014.795 
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Mesa: Joaquim Ferraz Martins Filho – Presidente da Mesa; Camilla Zella Parzianello – 
Secretária da Mesa. 
 
 
Acionistas: RENAULT S.A.S. – representada por Joaquim Ferraz Martins Filho e 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A. – representada por Nildo José Lübke.  

 
 

Esta Ata é cópia fiel da constante nos livros de registro da Companhia. 
                                                            

São José dos Pinhais /PR, 26 de abril de 2023. 

 
 
 
 

Joaquim Ferraz Martins Filho                                         Camilla Zella Parzianello 
Presidente da Mesa                                                           Secretária da Mesa 
      Advogada OAB/PR 44.107 

 

 

 

RENAULT S.A.S                                                             
p.p. Joaquim Ferraz Martins Filho              

 

                                            

 

AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A. 
p.p. Nildo José Lübke 
 
 

Página 6 de 6 

(Continuação da AGOE de 26.04.2023) 

 

LISTA DOS ACIONISTAS PRESENTES À ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 26/04/2023 

 

NILDO JOSE 

LUBKE

Assinado de forma digital por 

NILDO JOSE LUBKE 

Dados: 2023.05.02 15:03:05 

-03'00'
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Acionistas Ações ordinárias Ações Preferenciais  Total % 

 
AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ 
- FDE - FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

_______ 614.821.647 614.821.647 0,04% 

 

 

RENAULT SAS 1.413.035.921.052 136.615.973.268 1.549.651.894.320 99,96% 
 

 
Total 1.413.035.921.052 137.230.794.915 1.550.266.715.967 100%  
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 Confidential C 

 

TERMO DE POSSE DE DIRETOR  

DA RENAULT DO BRASIL S.A.  

 

 

Ao dia 26 do mês de abril de 2023, na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, São José 
dos Pinhais, Estado do Paraná, foi eleito e empossado como DIRETOR o Sr. DANIEL EID 
TUCCI, brasileiro, divorciado, administrador, portador do RG nº. 24413669 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº. 252.739.378-09, com endereço comercial na Avenida Renault, 1300, 
Borda do Campo, na São José dos Pinhais, Paraná, CEP 83.070-900, permanecendo no 
cargo até que seu mandato não seja renovado ou em caso de renúncia. 

 

Declara neste ato, sob as penas de lei, para os fins dos Artigos 147, 149, §2º e 153 e 
seguintes da Lei n.º 6.404 de 1976, Lei das Sociedades por ações, que: 

 

a) Tem domicílio comercial na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, na cidade de São 
José dos Pinhais, estado do Paraná; 

b) Não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em 
virtude de condenação criminal; e 

c) Está ciente e consciente das obrigações e deveres de que tratam os artigos 153 e seguintes 
da referida lei. 

E, por nada mais ter a declarar, firma o presente Termo, sendo declarado empossado no 
cargo de DIRETOR. 

 

São José dos Pinhais, 26 de abril de 2023. 

 

_________________________________ 

DANIEL EID TUCCI 

Diretor 
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 Confidential C 

 

TERMO DE POSSE DE DIRETOR  

DA RENAULT DO BRASIL S.A.  

 

 

Ao dia 26 do mês de ABRIL de 2023, na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, São José 
dos Pinhais, Estado do Paraná, foi eleito e empossado como Diretor Presidente o Sr. 
RICARDO YUJI GONDO, brasileiro, casado, CPF nº. 161.337.248-54, com domicílio 
comercial na cidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, na Avenida Renault, 1.300, 
bairro Borda do Campo, permanecendo no cargo até que seu mandato não seja renovado ou 
em caso de renúncia. 

Declara neste ato, sob as penas de lei, para os fins dos Artigos 147, 149, §2º e 153 e 
seguintes da Lei n.º 6.404 de 1976, Lei das Sociedades por ações, que: 

a) tem domicilio comercial na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, na cidade de São 
José dos Pinhais, estado do Paraná; 

b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em 
virtude de condenação criminal; e 

c) está ciente e consciente das obrigações e deveres de que tratam os artigos 153 e seguintes 
da referida lei. 

E, por nada mais ter a declarar, firma o presente Termo, sendo declarado empossado no 
cargo de Diretor Presidente. 

 

São José dos Pinhais, 26 de ABRIL de 2023. 

 

 

 

_________________________________ 

RICARDO YUJI GONDO 

Diretor Presidente 

DocuSign Envelope ID: CB9E7F3C-3E21-4555-9044-AA9CC43B8774
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 Confidential C 

 

TERMO DE POSSE DE DIRETOR  

DA RENAULT DO BRASIL S.A.  

 

 

Ao dia 26 do mês de ABRIL de 2023, na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, São José 
dos Pinhais, Estado do Paraná, foi eleito e empossado como Vice Presidente Comercial 
o Sr. BRUNO CAVALCANTI HOHMANN, brasileiro, portador do RG: 7258638-7 e inscrito no 
CPF: 031.934.199-23 e com domicílio comercial na cidade de São José dos Pinhais, estado 
do Paraná, na Avenida Renault, 1.300, bairro Borda do Campo. 

 

Declara neste ato, sob as penas de lei, para os fins dos Artigos 147, 149, §2º e 153 e 
seguintes da Lei n.º 6.404 de 1976, Lei das Sociedades por ações, que: 

 

a) Tem domicílio comercial na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, na cidade de São 
José dos Pinhais, estado do Paraná; 

b) Não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em 
virtude de condenação criminal; e 

c) Está ciente e consciente das obrigações e deveres de que tratam os artigos 153 e seguintes 
da referida lei. 

E, por nada mais ter a declarar, firma o presente Termo, sendo declarado empossado no 
cargo de Vice- Presidente Comercial. 

 

São José dos Pinhais, 26 de ABRIL de 2023. 

 

_________________________________ 

BRUNO CAVALCANTI HOHMANN 

Vice Presidente Comercial 
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 Confidential C 

TERMO DE POSSE DE DIRETOR DA RENAULT DO BRASIL S.A. 

 

Em 26 de abril de 2023, na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, São José dos Pinhais, 

Estado do Paraná, tomou posse como Diretor de Fabricação o Sr. VAGNER MANSAN, 

brasileiro, casado, diretor, inscrito no CPF:050.949.518-40, RG: 10668483-SP, com endereço 

comercial à Avenida Renault, 1300, Borda do Campo, São José dos Pinhais/PR e CEP: 

83.070-900, cujo mandato expirará em 30 de abril de 2026. 

Assim, o DIRETOR VAGNER MANSAN declara neste ato, sob as penas de lei, para os fins 

dos Artigos 147, 149, §2º e 153 e seguintes na Lei nº 6.404 de 1976, Lei das Sociedades por 

Ações, que: 

a) Tem domicílio comercial na Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo, na cidade de 

São José dos Pinhais, estado do Paraná; 

b) Não está impedido de exercer o comércio ou a administração da sociedade mercantil, 

em virtude de condenação criminal; e 

c) Está ciente e consciente das obrigações e deveres de que tratam os artigos 153 e 

seguintes da referida lei. 

E, por nada mais ter a declarar, firma o presente Termo, sendo declarado empossado no 

cargo de Diretor de Fabricação. 

 

São José dos Pinhais, 26 de abril de 2023. 

 

 

_____________________________________ 

 
Diretor de Fabricação 

VAGNER MANSAN 
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 Confidential C 

 

 

 

São José dos Pinhais, 26 de abril de 2023. 

 

À RENAULT DO BRASIL S.A. 

Avenida Renault, 1.300, Borda do Campo. 

São José dos Pinhais/PR 

 

Prezados Senhores, 

 

Sirvo-me da presente para apresentar minha renúncia, em caráter 

irrevogável, a partir desta, do cargo de DIRETORA FINANCEIRA desta conceituosa Sociedade. 

 

Nesta oportunidade, agradeço a confiança com que fui distinguido e 

apresento minhas respeitosas saudações aos senhores administradores. 

 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________ 

SILVINA PAULA MESA 

Passaporte nº. AAA303916 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LUIS GUILHERME DE SOUZA SILVA, com inscrição ativa no OAB/SP, sob o n° 316225, inscrito no CPF n° 

35514702863, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

35514702863 316225

Página 14 de 14

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LUIS GUILHERME DE SOUZA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2023 11:12 SOB Nº 20233135642. 
PROTOCOLO: 233135642 DE 09/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307055560. CNPJ DA SEDE: 00913443000173. 
NIRE: 41300014795. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/04/2023. 
RENAULT DO BRASIL S.A

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br







Guarantã do Norte 
Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 
2021/2024

Telefone: (66)3552-5135/e-maii: licitacaoguarantadonorte@gmail.com 
Rua das Oliveiras, nS135, Bairro Jardim Vitória - CEP 78520-000 CNPJ N« 03.239.019/0001-83

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIEMNTO E À IMPUGNAÇÃO 

DE: Secretaria Municipal de Coordenação e Finanças/Departamento de Compras e Licitações 

PARA: RENAULT DO BRASIL S.A.

1. DO INSTRUMENTO INTERPOSTO

Trata-se de instrumento impugnatório apresentado em 07 de dezembro de 2023, pela empresa 

RENAULT DO BRASIL S.A., CNPJ N° 00.913.443/0001-73, através do e-mail, contra os termos 

do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2023 - REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, ZERO QUILÔMETRO, para atender as necessidades da 

Administração Municipal, conforme especificações detalhadas e constantes no Termo de Referência 

(Anexo I).

2; DA TEMPFSTmD \DE

Conforme o Edital, subitens 5.1. DA IMPUGNAÇÃO: Até 03 (três) dias úteis antes da data 

designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 5.2. A 

impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, e pelo e-mail 

Ugitacaoguarantadonorte@gmail.com. ou por petição dirigida ao setor de Licitação no endereço 

Rua das Oliveiras, 135, Jardim Vitória, Guarantã do Norte-MT. Cabendo assim, à Pregoeira decidir 

sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis.

Dessa forma, dado que a publicação do edital ocorreu em 24 de novembro de 2023 e, tendo 

como data final de entrega das propostas o dia 13 de dezembro de 2023, logo, tem-se que a 

impugnação é TEMPESTIVA, pelo que se passa à análise de suas alegações.

»UGNANTE

a) O recebimento do presente recurso, tendo em vista sua tempestividade;

b) O esclarecimento a quantidade de revisões a serem custeadas pela empresa, ou uma referência da 

média de quilometragem para ser realizado o cálculo de quantidade destas revisões;

(y
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c) o esclarecimento desta r. Administração referente local de entrega dos veículos (endereço ou 

cidade), uma vez que não consta no edital;

d) O esclarecimento se poderá ser aceita a garantia de fábrica de 12 (doze) meses ou 100 mil 

quilômetros;

e) O esclarecimento 1) se há exigencia de cor especifica para o veículo ; 2) qual a cor ou tonalidade 

para levantamento de custo;

f) O esclarecimento 1) se há exigencia de cor especifica para o veículo ; 2) qual a cor ou tonalidade 

para levantamento de custo;

g) O esclarecimento se serão aceitos veículos com direção eletro-hidráulica;

h) O esclarecimento 1) qual combustível a ser considerada na potência do veículo ; 2) se a potência 

apresentada pela requerente atende a Administração;

i) A alteração do prazo de entrega de 60 (sessenta) dias para 90 (noventa) dias;

j) A alteração do prazo de entrega de 60 (sessenta) dias para 120 (cento e vinte) dias.

Por fim, aguardando pelas providências cabíveis, bem como pela republicação do Edital para 

a nova data, incluindo-se as alterações solicitadas (artigo 55, § Io da Lei n° 14.133/21), coloca-se à 

disposição para esclarecimentos complementares que eventualmente entenderem necessários, por 

meio do endereço eletrônico renault.licitacoes@gvp.net.br ou telefone (41) 98843-3212.

4. DA ANALISE DA IMPUC NAÇÃO E ;.BgCIS|Q:í

Em resposta ao pedido de impugnação do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2023, 

segue abaixo nossas considerações a respeito dos itens apontados pela empresa RENAULT DO 

BRASIL S.A.

Antes de darmos prosseguimento à análise do pleito, cabe reforçar que o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 080/2023 está subordinado às normas gerais da Lei n° 8.666/1993, Decreto n.° 

3555/2000, Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, e alterações posteriores. Decreto 

Municipal n° 068/2.007, Decreto n° 7.892/2013, Decreto Municipal n° 017/2013, Lei Complementar
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n.° 147/2014 e Decreto n° 10.024/2019 e Lei Municipal n°2.041/2021, e às demais normas específicas 

aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente no instrumento convocatório.

Destaca-se também, o Art. 3o da lei n° 8.666/1993, regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências.

Art. 3e A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ Io É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 
da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste 
artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;

DOS ESCLARECIMENTOS

Em síntese, requer esclarecimentos:

DAS REVISÕES — ITENS 01/03/04/05 - O edital exige em sua especificação: 3.1.4. Durante o 

período de garantia deverá prestar manutenção preventiva e corretiva em conformidade com as 

recomendações do fabricante.

Desde modo, solicita-se esclarecimento a quantidade de revisões a serem custeadas pela 

empresa, ou uma referência da média de quilometragem para ser realizado o cálculo de quantidade 

destas revisões.

Resposta: A cada 10.000 km, levando em consideração a garantia do veículo e as recomendações 

do fabricante.
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DO LOCAL DE ENTREGA - ITENS 01/03/04/05 - O edital não informa em nenhum momento o 

local que o veiculo será entregue, visto ser um item de extrema necessidade para composição do valor 

final proposta para participação no pregão.

Solicita-se esclarecimento desta r. Administração referente local de entrega dos veículos 

(endereço ou cidade), uma vez que não consta no edital.

Resposta: Os veículos serão entregues no pátio da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, 

no endereço Rua das Oliveiras, n° 135, Bairro Jardim Vitória.

DA GARANTIA - ITENS 01/03/04/05 - O edital exige em sua especificação : Garantia e assistência 

técnica mínima de 12 (doze meses) sem limite de quilometragem, ou aquela oferecida pelo fabricante, 

o que for maior / garantia miníma de 03 anos.

Visto ser uma garantia comum no segmento solicitado e sempre muito aceito pelor órgão 

públicos, pois o custo da garantia maior onera o processo, solicita-se esclarecimento se poderá ser 

aceita a garantia de fábrica de 12 (doze) meses ou 100 mil quilômetros.

Resposta: Sim, será aceita a garantia de fábrica de 12 (doze) meses ou 100 mil quilômetros.

DA COR DO VEÍCULO - ITENS 03/04 - O edital não informa em sua especificação a cor do 

veículo. Tendo em vista que há diferença de valores entre tonalidades de cores do catálogo, solicita- 

se esclarecimento 1) se há exigencia de cor especifica para o veículo ; 2) qual a cor ou tonalidade 

para levantamento de custo.

Resposta: Cor branca.

DA DIREÇÃO - ITEM 01 - O edital exige em sua especificação: Direção hidráulica.

Visto que, o edital referência a dois tipos de direção, solicita-se esclarecimento se serão aceitos 

veículos com direção eletro-hidráulica.

Resposta: Sim, serão aceitos veículos com direção eletro-hidráulica.
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DA POTÊNCIA - ITEM 04-0 edital exige em sua especificação: Potência mínima de 160cv; 
minimo 165 cavalos;

Tendo em vista que, o veículo atende a exigência da Adminsitração, solicita-se esclarecimento 
1) qual combustível a ser considerada na potência do veículo ; 2) se a potência apresentada pela 
requerente atende a Administração.

Resposta: Sim, a potência apresentada pela requerente atende a Administração.

DA IMPUGNAÇÃO

Em síntese, requer o impugnante:

DO PRAZO DE ENTREGA - ITENS 03/04 - O edital exige em sua especificação: 19.1.1. A 

contratada terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para entregar os materiais, a contar assim que a 

mesma receber a ordem de fornecimento.

Sendo assim, requer-se a alteração do prazo de entrega de 60 (sessenta) dias para 90 (noventa)
dias.

Resposta: O prazo de entrega será alterado para 90 (noventa) dias.

DO PRAZO DE ENTREGA - ITEM 01- O edital exige em sua especificação: 19.1.1. A contratada 

terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para entregar os materiais, a contar assim que a mesma 

receber a ordem de fornecimento.

Sendo assim, requer-se a alteração do prazo de entrega de 60 (sessenta) dias para 120 (cento 
e vinte) dias.

Resposta: O prazo de entrega será alterado para 120 (cento e vinte) dias.

5. DF.C IS.ÃO

Diante dos argumentos apresentados em peça pela Impugnante CONHEÇO da impugnação 

interposta, por estar nas formas da Lei, e, quanto ao mérito, entende-se pela sua PROCEDÊNCIA.
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Ressalta-se que as alterações e/ou atualizações que serão realizadas afetam a formulação das 

propostas. Desse modo, prorroga-se a data de realização do certame.

Guarantã do Norte/MT, 11 de dezembro de 2023.

Cassol
leira
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